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ADENDO Nº 01/2025 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

Processo nº 57/2025 

 

Dispensa Eletrônica nº 23/2025 – Menor Preço por Item 

 

Data de Abertura: 07/07/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro Oficial, comunica aos interessados 

que está retificando o Edital na forma que segue: 

 

OBJETO: Contratação de empresa jurídica especializada para o serviço de brigadista/bombeiro civil, com 

profissionais capacitados e adequadamente certificados em conformidade com a Lei Federal Nº 11.901/2009, NBR 

14608/2020 E NBR 16877/2021, destinados à realização da segurança do 19º Atalaia Rodeio Festival, a ser realizado 

nos dias 24, 25 e 26 de julho de 2025, no Parque de Rodeio de Atalaia/Pr, em comemoração ao 65º Aniversário do 

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital, termo de referência, estudo técnico 

preliminar e outros anexos parte integral desse processo. 

 

Passa a vigorar a seguinte redação do item 7.10 do edital: 

 

Onde se lê: 

 

7.10. A Empresa deve designar entre os membros da equipe um Supervisor e responsável técnico com ampla 

experiência em eventos deste porte (Rodeio) como Lider de Equipe e responsável direto pelo pessoal em serviço e 

conexão direta com os organizadores e a administração pública, este profissional deve ter a seguinte formação com 

comprovação no ato de habilitação do processo: Formação em Técnico de Segurança do Trabalho com registro ativo 

nos órgãos competentes, Socorrista e ou Socorrista Resgatista de acordo com a portaria do ministério da saúde 

2048/2002, formação em APH em combate e ou Stop the Bleed e Bombeiro Civil de acordo com a lei federal 

11.901/2009 e ABNT NBR 16.877/2020 e ABNT NBR 14.608/2021. TODOS OS INTEGRANTES DA EQUIPE (07 

BOMBEIROS) ALÉM DA FORMAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL DESCRITO ACIMA, DEVE COMPROVAR 

FORMAÇÃO EM CURSO AVANÇADO DE CONTROLE DE HRMORRAGIAS, FORMAÇÃO EM APH EM 

COMBATE E OU ATENDER O PROTOCOLO INTERNACIONAL STOP THE BLEED. (Justificativa: Com a 

crescente violência, se faz necessário em eventos deste porte, profissionais preparados para lidar com acidentes 

envolvendo armas de fogo, armas brancas, para aplicação correta de torniquetes, preenchimento de feridas entre 

outros casos de ferimentos com hemorragias severas e exanguinantes). 

 

Leia se:  

 

7.10. A Empresa deve designar entre os membros da equipe um Supervisor e responsável técnico com ampla 

experiência em eventos deste porte (Rodeio) como Lider de Equipe e responsável direto pelo pessoal em serviço e 

conexão direta com os organizadores e a administração pública, este profissional deve ter a seguinte formação com 

comprovação no ato de habilitação do processo: Formação em Técnico de Segurança do Trabalho com registro ativo 

nos órgãos competentes. 

 

Diante do exposto, o Pregoeiro e equipe de apoio acata parcialmente a impugnação e informa que o edital referente 

a dispensa eletrônica 23/2025 está retificado conforme acima, mas mantem o dia de realização do certame 07/07/2025 

as 08:30 da manhã e mantem todas as demais exigências editalícias inalteradas. 
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Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Atalaia Pr, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

MARISTELA MELO MORANTE 

Membro 

 

 

 

 

RICARDO AUGUSTO MOREIRA BARBOSA  

Membro 
Obs.: As assinaturas constam no documento original. 

 


